
COMISSÃO   DE   ORÇAMENTO,  FINANÇAS  E  CONTABILIDADE

Ao Requerimento nº 264/2023

Autor: Vereador DERLY ANTONIO DA SILVA

Requer a alteração da Emenda Impositiva
nº 011/2022 ao Orçamento Municipal  de
2023,  com  base  no  art.  271-A  do
Regimento Interno da Câmara, destinada
ao Departamento Municipal de Esportes e
Lazer.

A Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e  Contabilidade,
reunindo  seus  membros  nesta  data,  analisou  o  Requerimento  nº  264/2023,  de
autoria do Vereador Derly Antonio da Silva, que, com fundamento no inciso I do art.
271-A  do  Regimento  Interno,  requereu  a  alteração  da  Emenda  Impositiva
apresentada  ao  Orçamento  Municipal  2023  (Lei  Municipal  nº  3.489/2022),  nos
termos sugeridos no Anexo Único do Oficio nº 660/2023-GAP apresentado pelo sr.
Prefeito Municipal.

Departamento Municipal de Esportes e Lazer

- Emenda Impositiva nº 011/2022, autoria do Vereador Derly Antonio da Silva:

Valor Objeto inicial Empenhado
(utilizado)

Saldo Novo Objeto

9.900,00 Aquisição  dede  33
refletores  de  LED  400
watts  para  instalação  no
Ginásio de Esporte Zé do
Pito, na Vila Nova

5.263,50 4.636,50 Aquisição  dede  33  refletores  de
LED 400 watts para instalação no
Ginásio de Esporte Zé do Pito, na
Vila Nova, e nas quadras da Vila
Gammon, Distrito da Roseta e de
Conceição

Do ponto de vista financeiro/orçamentário, a alteração ora
proposta visa a execução da Emenda Impositiva nº 011/2022,  tendo em vista que o
Chefe do Executivo informou que, do valor de R$ 9.900,00 destinado para aquisição dos
refletores  do  Ginásio  Zé do Pito,  foram gastos  apenas  R$ 5.263,50  para  tal  finalidade,
restando assim, um saldo de R$ 4.636,50 que será aplicado em aquisição de refletores para
demais quadras do município.

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.paraguacupaulista.sp.leg.br

Parecer de Comissão 69/2023
Protocolo 37180 Envio em 04/10/2023 10:53:17

Pa
re

ce
r 

de
 C

om
is

sã
o 

69
/2

02
3 

Pr
ot

oc
ol

o 
37

18
0 

E
nv

io
 e

m
 0

4/
10

/2
02

3 
10

:5
3:

17
A

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
R

es
ol

uç
ão

 n
º 

11
3,

 d
e 

06
 d

e 
ju

lh
o 

de
 2

02
1,

 p
or

 C
om

is
sã

o 
de

 O
rç

am
en

to
, F

in
an

ça
s 

e 
C

on
ta

bi
lid

ad
e.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
da

 v
er

sã
o 

or
ig

in
al

 d
is

po
ní

ve
l e

m
: h

ttp
s:

//s
ap

l.p
ar

ag
ua

cu
pa

ul
is

ta
.s

p.
le

g.
br

/m
ed

ia
/s

ap
l/p

ub
lic

/m
at

er
ia

le
gi

sl
at

iv
a/

20
23

/2
03

67
/2

03
67

_o
ri

gi
na

l.p
df



Portanto, com a alteração do objeto da Emenda, os recursos
serão mais úteis ao Departamento de Esportes e aos munícipes.

Ademais, tal alteração não colide com a previsão contida no §
1º do art. 271-A do Regimento Interno.

Assim,  reunidos  os  seus  membros,  a  COFC  manifesta-se
FAVORAVELMENTE à alteração proposta à Emenda Impositiva nº 011/2022.

Palácio Legislativo Água Grande, 4 de outubro de 2023.

Comissão de  Orçamento, Finanças e Contabilidade:

CLEMENTE DA SILVA LIMA JUNIOR 
Presidente da Comissão

FÁBIO FERNANDO SIQUEIRA DOS SANTOS
Vice-Presidente 

JOSÉ ROBERTO BAPTISTA JUNIOR
Secretário 
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